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	COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2009 QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARES EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE PROPRIEDADE DA CODEVASF – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL EM BRASÍLIA – DF, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE, INCLUINDO ATENDIMENTO AO USUÁRIO (HELP-DESK), SUPORTE À UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES BÁSICOS E DE APOIO E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTO DE REDE, APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA I: NO ITEM 2.7.1 É SOLICITADO UM ATENDENTE PARA
CONTROLE DO RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DOS USUÁRIOS. ESTE ATENDENTE PODERÁ SER UM TÉCNICO QUE PARALELAMENTE EXECUTARIA TAMBÉM OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO?

RESPOSTA I:  O ITEM 2.7.1. AFIRMA QUE A CONTRATADA DEVERÁ MANTER NAS INSTALAÇÕES DA CONTRATANTE UM(A) ATENDENTE PARA RECEBER E ACOMPANHAR SOLICITAÇÕES DOS USUÁRIOS, ISTO PORQUE, O PERFIL AQUI TRATADO É DIFERENTE DO PERFIL DE UM TÉCNICO, E QUE AS ATRIBUIÇÕES DIFEREM, POIS O(A) ATENDENTE SERIA O RESPONSÁVEL POR PRESTAR OS ATENDIMENTO RELACIONADOS BAIXO, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO QUE A CONTRATADA POSSUI APROXIMADAMENTE 500 (QUINHENTOS) FUNCIONÁRIOS: 

· RECEBER E ACOMPANHAR AS SOLICITAÇÕES DOS USUÁRIOS;

· SANAR DÚVIDAS QUANTO A UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES, NA REDE INTERNA E REDE CORPORATIVA;

· CONTROLAR SE OS ATENDIMENTOS ESTÃO SENDO FEITOS DENTRO DO PRAZO, DEDE A SUA ABERTURA ATÉ O SEU FECHAMENTO; 

· REALIZAR ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO EXTERNO PARA SOLICITAR GARANTIA DE EQUIPAMENTOS;

· REGISTRAR TODAS AS ATIVIDADES EM SISTEMA PRÓPRIO DA CONTRATANTE DE ABERTURA DE SOLICITAÇÕES DE CHAMADOS TÉCNICOS. 


PERGUNTA II: O ITEM 2.9.1, DETERMINA QUE A CADA DUZENTAS ESTAÇÕES, BASEANDO-SE NO ITEM 2.10.1.4, QUE IMPUTA UMA QUANTIDADE DE SEISCENTOS E CINCO, DEVERÁ TER UM TÉCNICO, O QUE IMPLICA NO MÍNIMO A DISPONIBILIZAÇÃO DE TRÊS PROFISSIONAIS PELA EMPRESA CONTRATADA. É CORRETO ESTE ENTENDIMENTO? 

RESPOSTA II:  O ITEM 2.7.1. AFIRMA QUE A CONTRATADA DEVERÁ MANTER NAS INSTALAÇÕES DA CONTRATANTE 01 (UM) TÉCNICO PARA CADA 200 (DUZENTAS) ESTAÇÕES E PARA EFEITO DE CÁLCULO ESTÁ BASEADO NA QUANTIDADE DE ESTAÇÕES DO ITEM 2.10.14, QUE SÃO 605 (SEISCENTAS  E CINCO) ESTAÇÕES. O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO, POIS IMPLICA NA DISPONIBILIZAÇÃO PELA EMPRESA CONTRATADA DE 03 (TRÊS) PROFISSIONAIS RESIDENTES. 

PERGUNTA III: SE CORRETO O ENTENDIMENTO EXPLICITADO ACIMA, TEMOS ENTÃO, QUE COM O ATENDENTE DEVEREMOS NO MÍNIMO DISPONIBILIZAR QUATRO PROFISSIONAIS PARA A CODEVASF. O VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO É DE R$ 9.358,00 (NOVE MIL, TREZENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS). QUALQUER CÁLCULO, POR MAIS EMPÍRICO QUE SE MOSTRE, DEMONSTRARÁ A
INVIABILIDADE DE QUE COM ESSE VALOR SE PAGUE OS PROFISSIONAIS E SE EXECUTE OS SERVIÇOS EXECUTADOS COM TROCAS DE PEÇAS E COMPONENTES SOLICITADOS. SE MOSTRANDO, PORTANTO, A “INEXEQUIBILIDADE” DOS SERVIÇOS, CONDIÇÃO PREVISTA EM LEI. POR GENTILEZA NOS ESCLAREÇAM.

RESPOSTA II: O CONTRATO DE MANUTENÇÃO NA CODEVASF É EXECUTADO NESTES PARÂMETROS DESDE 2003, AS EMPRESAS QUE FORAM CONTRATADAS DURANTE O PERÍODO, ATENDEM E CUMPREM AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

PERGUNTA IV: O ITEM 2.10.2, DETERMINA QUE DO ITEM 2.10.1.1 A 2.10.1.4, TERÃO SEUS VALORES FATURADOS MENSALMENTE. ISTO QUER DIZER QUE A CODEVASF SE OBRIGA A PAGARMENSALMENTE EM SUA INTEGRALIDADE, OS VALORES APRESENTADOS PARA ESSES ITENS PELA LICITANTE VENCEDORA DO CERTAME?

RESPOSTA:  O ITEM 2.10.2 AFIRMA QUE OS ITENS 2.10.1.1 A 2.10.1.4 SERÃO FATURADOS MENSALMENTE. DE ACORDO COM O ESPECIFICADO NO EDITAL, A CODEVASF PAGARÁ MENSALMENTE OS VALORES ESTIPULADOS CONFORME PRECEITUA O ITEM 2.10.2. 

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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